
PROJETO DE LEI Nº 5.921, DE 2001 
(Do Sr. Luiz Carlos Hauly) 

 
 

Acrescenta parágrafo ao art. 37, da Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990, que "Dispõe 
sobre a proteção do consumidor e dá outras 
providências". 

 
 
 
 

  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 
 
 
  Art. 1º O art. 37 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a 
vigorar com o acréscimo do seguinte § 2ºA: 
   "Art. 37 ........................................................................................... 
   ........................................................................................................ 

§ 2ºA. É também proibida a publicidade destinada a promover a 
venda de produtos infantis, assim considerados aqueles destinados 
apenas à criança. 
.............................................................................................."(NR) 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

   Como acentuei em discurso pronunciado no dia 5 do corrente mês, 

diante do que dispõe o art. 221 da Carta Magna, uma das questões que precisa ser 

avaliada é a da relação entre publicidade e crianças, principalmente com o 

envolvimento de ídolos da população infantil, com a veiculação de matérias que se 

transformam em  verdadeira coação ou chantagem para a compra dos bens 

anunciados, embora desnecessários, supérfluos ou até prejudiciais, além de 

incompatíveis com a renda familiar. 

   Em alguns países é terminantemente proibido que a publicidade se 

dirija a crianças e produza sua indução. Em outros países existem restrições 
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importantes. Já em outros, como o Brasil, existe um liberalismo total em relação a esse 

tipo de prática. Esse é um tema que mereceria debate, conforme afirmou o Sr. Daniel 

Herz, Coordenador do Fórum Nacional pela Democratização da Comunicação, na 

Audiência Pública realizada em reunião conjunta da Comissão de Ciência e Tecnologia, 

Comunicação e Informática e da Comissão de Direitos Humanos, em 27 de abril de 

1999, manifestando a convicção de que é possível equacioná-lo. 

   Embora tenha manifestado a opinião de que esse é um assunto que 

deveria ser estudado pelo Conselho de Comunicação Social, em sua função de órgão 

auxiliar do Congresso Nacional, a fim de que pudéssemos legislar adequadamente 

sobre ele, levando em conta, principalmente, os princípios da preferência a finalidades 

educativas, artísticas, culturais e informativas e do respeito aos valores éticos e sociais 

da pessoa e da família, que a produção e a programação das emissoras de rádio e 

televisão devem atender, segundo o disposto no art. 221 da Constituição Federal, 

resolvi antecipar o debate da matéria, com a apresentação do presente projeto de lei. 

   
   Sala das Sessões, em 12 de dezembro de 2001. 
 
 
 
       Deputado LUIZ CARLOS HAULY    
 
 


